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NICOLAU PHÍAMOHB, Prefeito Municipal de 

Louveira, Estado de Sao Paulo, no uso — 

de suas atribuições legais:

RESOLVE
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Artigo lsConceder, digo Suspender o 

Funcionário, SR. SEBASTIÃO DE LIMA, Por encontrar-se embreagado em serviço no 

dia 21 de Julho de I.98O, suspenção esta que será anotada em sua fé ofício.

Artigo 2gEsta Portaria entrara em -

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUlíIGIPAL DE LOUVEIRA

EM 21 DE JULHO DE I.98O

NICOLAU PINAMORB

Prefeito Municipal


